
CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N.2162, DE 2000
(Do Sr. Gessivaldo Isaías)

Regulamenta o inciso I do art. 7° da Constituição Federal, fixando em 12 (doze) meses a
estabilidade da empregada gestante.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 33, DE 1988.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° A empregada gestante não poderá ser despedida,

desde a confirmação da gravidez até 12 (doze) meses após o parto, salvo se

cometer falta grave, definida em lei.

Art. 2° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Em conformidade com o disposto no inciso I, do art. 7°, da

Constituição Federal, é direito do trabalhador a relação de emprego protegida

contra a despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei

complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos.

Nesse contexto, o art. 10, inciso 11, alínea "b", do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, estabelece .0 período de 5 (cinco)

meses após o parto como de estabilidade para a empq3gada gestante, enquanto

não regulamentado o inciso I, do art. 7°, da Constituição Federal.
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Tra1'a'":.se'"'de uma hipótese de estabilidade provisória relativa, .

Ja que o empregador. unilateralmente. pode rescindir o contrato de trabalho,

desde que não seja arbitrária ou sem justa causa.

Convém destacar que a norma que fixa a estabilidade da

gestante é de ordem pública. visando à proteção da maternidade.. da infância e

até do interesse de nascituros, sendo, inclusive, irrenunciável por parte da

gestante.

o atual prazo de 5 (cinco) meses não é o bastante para

assegurar a devida proteção à maternidade. De fato, antes de completar o

primeiro ano de vida, a criança carece de cuidados especiais, entre os quais a

amamentação. além do carinho materno. que é insubstituível.

No calor dos debates constituintes. vozes se levantaram

contra a licença-maternidade de 120 (cento e vinte) dias e a estabilidade

provisória de 5 (cinco) meses após o parto e desde a confirmação da gravidez,

sob o argumento de que essas medidas. ao contrário de proteger a mulher,

constituiriam em óbice à contratação da força de trabalho feminina, gerando, por

conseqüência. desemprego.

Passados mais de 12 (doze) anos da promulgação da

Constituição Federal, a mulher trabalhadora tem conseguido aumentar sua

participação no mercado formal de trabalho, desmentindo,· dessa forma, os que

vêem, na concessão de direitos diferenciados à mulher. mais um desincentivo à

sua contratação.

Portanto, esperamos contar com o necessário apoio de

nossos ilustres Pares para aprovar este projeto de lei. para dar maior proteção à

infância e à mulher trabalhadora.

Sala das Sessões, em l,:,'~1 de I~Cc.~'--.!:v, de 2000.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAnvOS--CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO rI
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNOAMENTAIS

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS
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XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa,
conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador
de baixa renda nos termos da lei;

* Inciso )(J] com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de
15-12'1998.

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e
quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução
dajomada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente -aos
domingos:

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo,
em cinqüenta por cento à do normal~

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um
terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário,
com a duração de cento e vinte dias~

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante

incentivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no

mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de

normas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as àtividades penosas,

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o

nascimento até seis anos de idade em creches e pré-escolas;
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de

trabalho~

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do

empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando
incorrer em dolo ou culpa;



XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores
urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de
trabalho;

* Inciso l'YIX com redação dada pela Emenda Constitucional nO 28, de
25 ·05~2000.

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nO 28, de 25/05/2000).
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nO 28,'de 25/05/2000).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e

de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e

critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e

intelectual ou entre os profissionais respectivos;
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a

menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

* Inciso )(XXJJI com redação dada pela Emenda Constitucional nO 20, de
/5 J2 /998.

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo
empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores
domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII,
XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração à previdência social.

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se
refere o art.7, I, da Constituição:

I - fica limitada a proteção nele referida ao aumento, para quatro
vezes, da porcentagem prevista no art.6, "caput" e § 1°, da Lei n° 5.107, de
13 de setembro de 1966;

II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:
a) do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas

de prevenção de acidentes, desde o registro de sua candidatura até um ano
após o fmal de seu mandato;

b) da empregada gestante, desde a confiÍmação da gravidez até
cinco meses após o parto.
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§ 1° Até que a lei venha a disciplinar o disposto no art.7, XIX, da

Constituição, o prazo da licença-paternidade a que se refere o inciso é de
cinco dias.

§ 2° Até ulterior disposição legal, a cobrança das contribuições para
o custeio das atividades dos sindicatos rurais será feita juntamente com a do
imposto territorial rural, pelo mesmo órgão arrecadador.

§ 3° Na primeira comprovação do cumprimento das obrigações
trabalhistas pelo empregador rural, na forma do art.233, após a promulgação
da Constituição, será certificada perante a Justiça do Trabalho a regularidade
do contrato e das atualizações das obrigações trabalhistas de todo o período.
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